ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Céimara Munmnicipal de Mangaratiba

INDICACAO N°. J5 /2014

Fa

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr Prefeito Municipal, a seguinte
medida: »

Que seja providenciada em carater de urgéncia junto & secretaria
competente a instalac&o de iluminacéo publica préximo ao Cais de Conceicao
de Jacarei.

JUSTIFICATIVA:

A medida se faz necesséria, em raz&o do local estar as escuras, o que
dificulta a circulagéo durante a noite no local.

Sala das Sessbesfbde € de 2014.
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